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Permite publicação de normas e atos oficiais na imprensa privada e prevê divulgaçlo em 
meios de grande alcance no Município. 

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDW, Eslsdo d. Silo 

Paulo, çonfonne o Plenário aprovou em 09 de outubro de 2001, promulga a seguinte Emenda à. Lei 

Orgânica de Iundial: 

Art. 1°, O Hcaput" do art. 103 da Lei Orgânica de }undiaí passa a vigorar 

com a seguime redação. acrescentrutdo-se-lhe parágrafo 3°.: 

"ArL 103, A publicação das leis e atos municipais será feita na 

Imprvmso Oficial do MUlJiclpio e, opttliiWJ1TJenté, em jornais de grande circulação na cidade. 

(NII) .. 

(...) 

«§ J': As atividtlfies públicas, 1WS lermos do § 1r::. do art, !J7 da 

Constituição Federal, poderão ser divulgadas em outros meios de comunicação de grande alcance 

no Municipio. (AC) " 

Art, 2". Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em oove d. outubro d. dois mil 

• um (09.10.2001). 
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